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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Edital de convocação para a Assembleia de Fun-
dação da Associação Espaço de Vivência e Valo-
rização Agroecológica — AEVVA, pelo presiden-
te provisório nomeado, Sr. Márcio Alves, para 
a Assembleia do dia 30 de abril de 2026 às 14 
horas em primeira chamada, com segunda cha-
mada, se necessária, para as 14:30 horas. Será 
realizada na Av. Paulo Antunes, 2955, Distrito 
Industrial, Iperó - SP. 
Para definir sobre os seguintes assuntos: 
1. Fundação da Associação Espaço de Vivência e 
Valorização Agroecológica - AEVVA. 
2. Eleição dos membros da diretoria e conselho 
fiscal. 
3. Aprovação do Estatuto Social. 

Atenciosamente, 

Márcio Alves 
(Presidente da Comissão Provisória) 

Iperó, 06 de abril de 2026

PORTARIA DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Portaria Nº 018/26 - Conceder a Funcionária 
Sra. Tais de Fátima Moisés, (Analista Legislati-
vo), referência “GOM II - D”, nomeada através 
da portaria n.º 048, de 28 de junho de 2010, o 
adicional por tempo de serviço, a que alude o 
artigo 156 do Estatuto dos Funcionários do Mu-
nicípio de Iperó, com efeitos a partir de Janei-
ro/2026.	
Portaria Nº 019/26 - Conceder a Funcionária 
Sra. Maria Aparecida Alves de Almeida, (Agente 
Operacional), referência “GOF I - C”, nomeada 
através da portaria n.º 038, de 16 de junho de 
2010, o adicional por tempo de serviço, a que 
alude o artigo 156 do Estatuto dos Funcionários 
do Município de Iperó, com efeitos a partir de 
Janeiro/2026.	
Portaria Nº 020/26 – Conceder a Funcionária 
Sra. Cláudia do Carmo Teodoro Tonet, (Assessor 
Parlamentar), nomeada através da portaria n.º 
014, de 06 de janeiro de 2021, o adicional por 
tempo de serviço, a que alude o artigo 156 do 
Estatuto dos Funcionários do Município de Ipe-
ró, com efeitos a partir de Janeiro/2026.	
Portaria Nº 021/26 - Fica suspenso, integral-
mente, o expediente na Câmara Municipal de 
Iperó, no dia 20 de abril, em virtude do feriado 
nacional de Tiradentes.
Portarias n.º 018 a 020/2026 - Publicadas e re-
gistradas nesta secretaria em 08 de abril de 2026.
Portaria n.º 021/2026 - Publicada e registrada 
nesta secretaria em 10 de abril de 2026.

ALYSSON ALESSANDRO DE BARROS
Presidente

LEI Nº 1.262, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

“Declara como cidades-irmãs os municípios de 
Iperó, Boituva, Capela do Alto e Tatuí, e dá  outras 

providências” 

Autoria: Valéria Regina Matheus de Souza 
Ref. Proj de Lei do Legislativo n.º 012/2026 

LEONARDO ROBERTO FOLIM, Prefeito Municipal  
de Iperó, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA  MUNI-
CIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E  PROMULGA 
A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Ficam declarados como cidades-irmãs 
os Municípios de Iperó, Boituva, Capela do Alto e 
Tatuí,  com o objetivo de promover a integração 
regional e o fortalecimento de vínculos institucio-
nais, culturais,  turísticos e sociais. 
Art. 2º. A relação de cidades-irmãs tem caráter 
simbólico e institucional, visando incentivar a co-
operação  mútua entre os municípios, por meio de 
ações conjuntas, intercâmbio de experiências e de-
senvolvimento  de iniciativas de interesse comum. 
Art. 3º. Poderão ser promovidas, entre os mu-
nicípios, atividades culturais, educacionais, tu-
rísticas e  sociais, respeitadas as competên-
cias e autonomia de cada ente federativo. 
Art. 4º. Esta Lei não implica em criação de des-
pesas obrigatórias ao Poder Executivo, sendo sua  
execução condicionada à disponibilidade orça-
mentária e interesse da Administração Pública. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, 
EM 9 DE ABRIL DE 2026. 

LEONARDO ROBERTO FOLIM 
Prefeito Municipal 

Publicado nesta Secretaria
em 9 de abril de 2026. 

EDUARDO SANCHES ALBANEZ 
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 1.261, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

“Modifica a redação do caput do artigo 4º, bem 
como dos seus parágrafos 1º e 2º, da Lei  Munici-
pal nº 481, de 3 de junho de 2004, a qual institui 
o Conselho Municipal de Segurança  Alimentar e 

adota outras providências.” 

LEONARDO ROBERTO FOLIM, Prefeito do  Mu-
nicípio de Iperó, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A  CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVOU E ELE  SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. O caput do art. 4º, bem como dos seus 
parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 481, de 
03 de junho  de 2004 passa a vigorar com a se-
guinte redação: 
“Art. 4º. O Conselho Municipal de Segurança Ali-
mentar – COMSEA será composto por até  12 
(doze) membros titulares e respectivos suplen-
tes, na seguinte proporção: 
I – 2/3 (dois terços) de membros eleitos entre 
representantes da sociedade civil; II – 1/3 (um 
terço) de representantes do Poder Público. 
§ 1º. A escolha dos representantes da sociedade 
civil ocorrerá em assembleia pública  destinada a 
este fim, após a publicação do competente edital 
de chamamento, devendo ter  entre seus mem-
bros representantes dos seguintes segmentos: 
I – entidades assistenciais; 
II – associações comunitárias; 
III – organizações da agricultura familiar ou pro-
dutores rurais; 
IV – organizações não-governamentais; e 
V – entidades ou movimentos vinculados à se-
gurança alimentar e nutricional. 
§ 2º. A representação do Poder Público no Con-
selho Municipal de Segurança Alimentar – COM-
SEA será preferencialmente por membros indi-
cados pelos titulares das seguintes  Secretarias 
Municipais: 
I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Rural; 
II – Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social; 
III – Secretaria Municipal de Saúde; e 
IV – Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. As demais disposições permanecerão 
inalteradas.
Art. 3º. As despesas oriundas desta lei correrão 
por conta de dotação própria prevista no orça-
mento  vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, 
EM 9 DE ABRIL DE 2026. 

LEONARDO ROBERTO FOLIM 
Prefeito Municipal 

Publicado nesta Secretaria 
em 9 de abril de 2026. 

EDUARDO SANCHES ALBANEZ 
Secretário de Assuntos Jurídicos



ATOS OFICIAIS

 JORNAL DE IPERÓ  - 10.04.2026                                                                                                                           #PREFEITURADEIPERÓ  

  PÁGINA 3 -  ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA DE IPERÓ                                                                                                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES 
DOS SERVIDORES PARA A CIPA

A Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1.171, de 06 de feve-
reiro de 2025, e em conformidade com a Norma 
Regulamentadora nº 05 (NR-05) do Ministério 
do Trabalho e Emprego e de suas posteriores 
alterações, TORNA PÚBLICA a realização do pro-
cesso eleitoral para escolha dos representantes 
dos servidores na Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes e de Assédio – CIPA, conforme 
disposto neste edital.
1. DA COMISSÃO ELEITORAL
1.1. À Comissão Eleitoral, designada pela Porta-
ria nº 001/2026 da Secretária Municipal de Ad-
ministração e Finanças, composta por servidores 
públicos municipais, cabe organizar, acompa-
nhar e executar todas as etapas do processo 
eleitoral, bem como julgar eventuais impugna-
ções. 
2. DO CRONOGRAMA ELEITORAL
a) Publicação do Edital: 10/04/2026
b) Período de inscrição de candidatos: 
16/04/2026 a 30/04/2026
c) Divulgação da lista de inscritos: 04/05/2026
d) Prazo para impugnação de candidaturas: 
05/05/2026 a 06/05/2026
e) Divulgação da lista final de candidatos: 
07/05/2026
f) Eleição: 25/05/2026
g) Apuração e divulgação do resultado: 
26/05/2026
h) Posse dos eleitos: 29/05/2026
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão individuais e abertas a 
todos os servidores públicos municipais, estatu-
tários ou celetistas, com fornecimento de com-
provante, desde que preencham os seguintes 
requisitos, conforme o art. 35 da Lei Municipal 
nº 1.171/2025:
a) Estejam efetivamente no exercício de suas 
funções;
b) Não estejam em estágio probatório;
c) Não ocupem cargo de provimento em comis-
são;
d) Não exerçam função mediante contrato por 
prazo determinado.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas por meio 
de formulário eletrônico a ser disponibilizado no 
site oficial da prefeitura durante o período de 
inscrição de que trata o item 2, “b”, deste Edital. 
4. DA VOTAÇÃO
4.1. A eleição ocorrerá em dia normal de traba-
lho, com voto secreto, em horários que garan-
tam a participação dos servidores. 
4.2. A divulgação de locais, datas e horários de 
votação se dará por ato próprio da Comissão 
Eleitoral. 
4.3.  A votação poderá ocorrer de forma presen-
cial ou eletrônica, a critério da Comissão Eleitoral. 
4.3. A participação na votação é facultativa para 

os servidores.
5. DA APURAÇÃO
5.1. A apuração dos votos ocorrerá em horário nor-
mal de trabalho, sob a responsabilidade da Comis-
são Eleitoral, com acompanhamento da Secretária 
Municipal de Administração e Finanças (ou por 
representante por esta indicado), dos candidatos 
interessados, bem como por eventuais servidores 
interessados em número a ser definido pela Co-
missão Eleitoral.  
5.2. A apuração será realizada independentemente 
do número de servidores votantes, conforme o art. 
31, §2º, da Lei Municipal nº 1.171/2025.
6. DOS RESULTADOS
6.1. Serão considerados eleitos, como membros 
titulares e suplentes, os candidatos mais votados, 
em ordem decrescente de votos, observando o di-
mensionamento previsto no Quadro I da NR-05. 
6.2. Em caso de empate na votação, será conside-
rado eleito o servidor com maior tempo de serviço 
público municipal, conforme o art. 33 da Lei Muni-
cipal nº 1.171/2025.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
É vedada a candidatura de membros da Comissão 
Eleitoral, bem como de seus cônjuges ou parentes 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, nos termos do parágrafo único 
do art. 32 da Lei Municipal.
Os candidatos votados e não eleitos serão rela-
cionados na ata de eleição e apuração, em ordem 
decrescente de votos, para compor uma lista que 
possibilitará a nomeação em caso de vacância de 
suplentes, conforme art. 34 da Lei Municipal.
A documentação referente ao processo eleitoral 
ficará sob a guarda da CIPA pelo período mínimo 
de 5 (cinco) anos, de acordo com o art. 30, IX, da 
Lei Municipal.
Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela 
Comissão Eleitoral.

Iperó, 10 de abril de 2026.

Bruna Letícia Oliveira Curvêlo
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA SAF Nº 001,
DE 10 DE ABRIL DE 2026

Nomeia membros para compor a Comissão Elei-
toral responsável pelo processo de eleição dos re-
presentantes dos servidores na Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, e
CONSIDERANDO a necessidade de dar início ao 
processo eleitoral para a constituição da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – 
CIPA, no âmbito da Prefeitura Municipal de Iperó;
CONSIDERANDO a competência que lhe é atribuí-
da pelo art. 29 da Lei Municipal nº 1.171, de 06 de 
fevereiro de 2025, para indicar a Comissão Eleitoral 
responsável pela organização e condução do refe-
rido pleito;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os seguintes servido-
res para, sob a presidência do primeiro, compor 
a Comissão Eleitoral responsável por organizar, 
acompanhar e executar o processo de eleição 
dos representantes dos servidores na CIPA:
I - Mário de Paula Neto (Presidente) 
II – Mayara Marques de Freitas
III – Alessandro Almeida Oliveira
IV - Alexandre Tardelli Genesi
V - Vanessa Zovaro Soares de Vita
VI – Viviane Pires de Barros Zanatta 
Art. 2º. Caberá à Comissão Eleitoral ora insti-
tuída a prática de todos os atos necessários à 
realização da eleição, em estrita observância à 
Lei Municipal nº 1.171/2025 e à Norma Regu-
lamentadora nº 05 (NR-05) e suas posteriores 
alterações
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Iperó, 10 de abril de 2026

Bruna Letícia Oliveira Curvêlo
Secretária Municipal de Administração 

e Finanças
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